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INFORMAÇÃO-PROVA 

 
 

 ENSINO BÁSICO 
 Ano letivo 2025/2026 

PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 2026 

Prova: Cidadania e Desenvolvimento Código: 96 

3.º Ciclo do Ensino Básico 

O presente documento divulga informação relativa à prova de Equivalência à Frequência do 3.º 
Ciclo do Ensino Básico da disciplina de Cidadania e Desenvolvimento, a realizar em 2026, 
nomeadamente: 

 
• Objeto de avaliação 
• Caracterização da prova 
• Critérios gerais de classificação 
• Duração 
• Material autorizado 

 

Objeto de Avaliação 
 

A prova tem por referência as dimensões da disciplina de Cidadania e Desenvolvimento definidos 

na Estratégia de Educação para a Cidadania do Agrupamento de Escolas de Queluz-Belas, para o 

3.º Ciclo do Ensino Básico, em convergência com o Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade 

Obrigatória e com as Aprendizagens Essenciais e permite avaliar a aprendizagem passível de 

avaliação de duração limitada, nomeadamente: competências pessoais e sociais; pensamento 

crítico; participação ativa; conhecimentos em áreas não formais. 

Caracterização da Prova 

O tipo de prova é oral. A prova incidirá sobre três das dimensões referidas, tendo por suporte 

pequenos textos, imagens ou vídeos. A prova é classificada com um total de 100 pontos. 

 
A sequência de tarefas pode envolver os seguintes tipos de atividades: 

• Visionamento de um documentário/videoclip/notícia; 

• Leitura de um texto (documento/notícia/artigo de uma revista…) e resposta a questões 

relativas aos conteúdos temáticos envolvidos; 

• Análise de um cartaz, de uma etiqueta ou de um folheto informativo; 

• Visualização de imagens e resposta a questões relativas aos conteúdos temáticos presentes. 
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Estrutura da prova 
 

 

 

 

• Dimensão 

Direitos Humanos 

• Reconhecer a (des)igualdade de género em contextos como a 

educação, o trabalho e o exercício de cargos políticos. 

• Refletir sobre o seu papel e dos seus pares na promoção e 

defesa dos Direitos Humanos. 

• Manifestar um compromisso ativo com a defesa dos Direitos 

Humanos. 

• Entender a importância da solidariedade na proteção dos 

Direitos Humanos. 

• Interpretar situações relativas a todas e quaisquer formas de 

discriminação. 

 

 

 

• Dimensão 

Literacia Financeira 

• Entender as responsabilidades decorrentes do recurso às 
instituições financeiras (bancos e seguros). 

• Avaliar o risco em diferentes contextos no processo 
empreendedor, a nível individual e social. 

• Reconhecer que a aplicação de poupanças em instrumentos 
financeiros diversificados pode diminuir o risco associado ao 
investimento. 

 

• Dimensão 

Pluralismo e Diversidade 
Cultural 

• Entender a noção de cultura e o seu carácter dinâmico. 

• Reconhecer os valores constitucionais da sociedade portuguesa 

e o património cultural comum da humanidade como 

contributos para o desenvolvimento sustentável e para o 

exercício de cidadania. 
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Critérios Gerais de Classificação 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios 

específicos de classificação e é expressa por um número, previsto na grelha de classificação. 

Na prova oral serão seguidos os seguintes critérios: 
 

• O aluno sabe interpretar, selecionar, organizar a informação e usar adequadamente a 

expressão escrita para estruturar o pensamento e responder de forma adequada às 

questões, no registo adequado (eficácia comunicativa). 

 
30% 

• O aluno apresenta as suas opiniões, fundamentando-as e defendo-as com argumentos válidos 
articulação das ideias; grau de desenvolvimento; riqueza vocabular e outros elementos de 
coesão (coerência e organização) 

 
20% 

• O aluno, no seu discurso, manifesta tolerância e rejeita todas as formas de discriminação e de 

exclusão social. 
25% 

• O aluno analisa criticamente a realidade e escolhe a estratégia adequada à resolução da 

situação /problema. 
25% 

 
Será utilizado um guião da prova e uma lista de verificação para o registo da prestação do avaliado. 

 

Duração 
A prova tem a duração de 15 minutos, não podendo a sua aplicação ultrapassar este limite de 
tempo. 
 

Material Autorizado 
O material a utilizar será disponibilizado pelo professor interlocutor. 


